
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A
R E A L I Z A D O  O  S E R V I Ç O  D E
PATROLAMENTO NAS SEGUINTES VIAS
DO  BAIRRO  PARQUE  RESIDENCIAL
COXIPÓ, RUAS 1, 2, 3, 17, AVENIDA C E
AVENIDA B, CUIABÁ-MT.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

A presente indicação tem como finalidade atender às diversas reclamações dos moradores da região,
que enfrentam dificuldades de tráfego nas vias mencionadas devido às más condições das ruas, que se
encontram esburacadas, irregulares e com trechos de difícil acesso, especialmente após períodos de
chuva. 
O serviço de patrolamento é essencial para garantir a trafegabilidade e a segurança de pedestres,
motoristas e moradores da região, além de facilitar o acesso de veículos de emergência, transporte
escolar e coleta de lixo. A melhoria dessas vias contribuirá significativamente para a mobilidade
urbana e a qualidade de vida da população local. 
Diante disso, solicitamos que seja incluído no cronograma de ações da Secretaria responsável o
atendimento dessa demanda com a maior brevidade possível. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2025.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
 

 Vereador(a)
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